
H.STADO DE MATO GROSSO 

LEI N~ 2.196 ,DE 4 DE SETEUBRO DE 1 964. 

Abre, no Tesouro do Estado 
pecial de ~S 10.000.000,00 
que especifica. 

• o credito es -
para o fim 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• • 

de -

Artigo 19 - Fica aberto, no Tesouro do Estado 
especial na importância de ~$ 10.000.000,00 (dez 

o crédi -
milhões to 

de 
de 

cruzeiros), 
Cassilândia 

destinado a auxiliar a Prefeitura L,unicipal 
-para abertura de estradas e construçao de 

pontes. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execução 
lei correrão à conta de excesso de arrecadação que os 

• cea tecnicos autorizam prever. 

desta 
índi -

Artigo 3Q - Esta lei entravá em vigôr na data de sua 
publicação e sua execução independe de registro 
Tribunal de Contas, revogadas as disposiçoãs em 

préViO no 

Palácio 
1 964, 1432 da 

Alencastro, em Cuiabá, 
A 

Independencia e 76g da 

..,- ..... -

, 
contrario. 

4 de seteebro de 
, 

Republica. 

AJ. ~ . 
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